
 

 

PROJETO DE LEI Nº 057/2025 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONCEDER 

INDENIZAÇÃO FINANCEIRA DE 
TRANSPORTE AOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 
Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 

 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 

conceder indenização financeira de transporte aos agentes 
comunitários de saúde referente a quilometragem percorrida com 

seus veículos próprios no período do Mutirão da Dengue, realizado 
em fevereiro, março, abril e maio de 2024, conforme prevê a Lei 

Federal N.º 13.595 de 05 de janeiro de 2018. 
 

Art. 2° O valor da indenização financeira será pago 
conforme quantidade de dias, quilometragem percorrida e automóvel 

utilizado em planilha fornecida e validada pela Secretaria Municipal da 
Saúde, utilizando uma média de R$ 5,00 (cinco reais) o valor do litro 

de combustível e uma média de gastos de 10km por litro quando 
automóvel, 20 km por litro em se tratando de moto e nos casos de 

utilização de moto e carro utilizou-se uma média de gastos de 15km 

por litro. 
 

Art. 3º - Para acorrer as despesas da presente lei, 
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional 

suplementar na lei de meios vigente no valor de R$ 2.949,67 (dois 
mil, novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos) 

para atendimento da seguinte dotação orçamentária: 



 
 

07.01.10.301.0037.2.090 – MANUTENÇÃO SECRETARIA E 
ORGAOS SUBORDINADOS 

3.3.90.93 – Indenizações e Restituições................................ R$ 
2.949,67  

 
Art. 2º - Servirá de fonte de recurso para 

atendimento da abertura do crédito suplementar do artigo anterior, 
superávit financeiro do exercício anterior em Recurso Livre 

1500/0001, no valor de R$ 2.949,67 (dois mil, novecentos e quarenta 
e nove reais e sessenta e sete centavos). 

 
Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação.  
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 13 dias do mês de 

março de 2.025. 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
 Prefeito Municipal 



 
 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 057/2025 
 

  Senhor Presidente, 
 

  Senhores(as) Vereadores(as): 
 

 

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de 

Vossas Senhorias, objetiva autorizar o Poder Executivo Municipal a 
conceder indenização financeira de transporte aos agentes 

comunitários de saúde referente a quilometragem percorrida com 
seus veículos próprios no período do Mutirão da Dengue, realizado 

em fevereiro, março, abril e maio de 2024, conforme prevê a Lei 
Federal nº 13.595 de 05 de janeiro de 2018.  

O pagamento será realizado conforme quantidade 
de dias, quilometragem percorrida e automóvel utilizado em 

planilha fornecida e validada pela Secretaria Municipal da Saúde, 
utilizando uma média de R$ 5,00 o valor do litro de combustível e 

uma média de 10km por litro quando automóvel, 20 km por litro em 

se tratando de moto, e nos casos de utilização de moto e carro 
utilizou-se uma média de 15km por litro. 

Diante da sua importância e pertinência, espera-se 
a aprovação unânime deste Projeto de Lei.  

 
  

 

Crissiumal, RS, 13 de março de 2.025. 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
 Prefeito Municipal 
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